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MUNICIPIO DE PAVERAMA






TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços comuns de engenharia, para a execução de obra pública destinada à ampliação de unidade escolar da rede municipal de ensino infantil, localizada no Município de Paverama, com fornecimento integral de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários, conforme as especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, dos Projetos Técnicos, da Planilha Orçamentária, do Cronograma Físico-Financeiro e dos demais documentos integrantes do processo administrativo.
1.2. Para fins de identificação no processo licitatório, o objeto será tratado como:
	Item
	Descrição
	Medida
	Valor

	1
	Execução de obra de engenharia para ampliação da Escola Municipal de Ensino Infantil Pingo de Gente, localizada na Rua 4 de Julho, Bairro Cidade Baixa, Município de Paverama/RS, consistindo na construção de duas salas de aula, com área total aproximada de 87,88 m², abrangendo a execução de fundações, estrutura, alvenaria, cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias, revestimentos, pisos, esquadrias, pintura e demais serviços correlatos, conforme Planilha Orçamentária anexa, elaborada com base nas composições oficiais da Tabela SINAPI, observadas as especificações do Memorial Descritivo e dos Projetos Técnicos.
	Unidade
	R$ 290.180,27


1.3. Os quantitativos, os critérios de medição, as etapas construtivas, os materiais, os padrões de desempenho e os parâmetros técnicos encontram-se integralmente definidos nos documentos técnicos que acompanham este Termo de Referência, os quais passam a integrar o contrato para todos os fins, observada, em caso de divergência, a ordem de precedência documental estabelecida no edital.
1.4. A contratação será realizada por meio de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, enquadrando-se como serviços comuns de engenharia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, uma vez que os métodos construtivos, os padrões de qualidade e as soluções técnicas encontram-se previamente definidos, descritos e padronizados nos projetos e especificações técnicas elaborados pelo Setor de Engenharia do Município.
1.5. O prazo para execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Início, podendo ser prorrogado, de forma excepcional e devidamente justificada, mediante manifestação técnica fundamentada e aprovação formal da Administração, especialmente em razão de condições climáticas adversas, interferências supervenientes ou fatos imprevisíveis que comprovadamente comprometam a execução regular dos serviços, nos termos da legislação vigente.
1.6. A contratada será integralmente responsável pela organização, gestão e supervisão de sua equipe, bem como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações legais, inexistindo qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública. Deverá, ainda, adotar todas as medidas necessárias para assegurar a segurança do ambiente escolar, a sinalização adequada do canteiro de obras e a mitigação de interferências nas atividades pedagógicas, preservando a integridade de alunos, servidores e demais usuários da unidade escolar.
1.7. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas e legais aplicáveis, em especial as normas da ABNT, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NRs), as disposições relativas à segurança do trabalho, à saúde ocupacional, à acessibilidade, bem como as exigências ambientais e as especificações constantes do Memorial Descritivo e dos Projetos Técnicos aprovados.
1.8. A obra será acompanhada e fiscalizada por servidores e profissionais técnicos formalmente designados pela Administração Municipal, competindo à contratada fornecer, sempre que solicitado, todas as informações, relatórios técnicos, medições, registros fotográficos, controle tecnológico, Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) e demais documentos necessários ao adequado acompanhamento, à verificação da conformidade e ao recebimento dos serviços executados.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS:
2.1. A presente contratação encontra amparo no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela Administração Municipal, como etapa indispensável da fase preparatória do processo licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. O referido estudo identificou a necessidade pública, avaliou alternativas técnicas viáveis, analisou o mercado, estimou custos e demonstrou a viabilidade técnica, econômica e administrativa da solução proposta, consubstanciada na ampliação da Escola Municipal de Ensino Infantil Pingo de Gente.
2.2. A justificativa da contratação decorre do interesse público primário, uma vez que a unidade escolar apresenta estrutura física limitada, insuficiente para atender de forma adequada a demanda atual e reprimida por vagas na educação infantil da localidade. Trata-se de situação que se prolonga ao longo dos anos e que impacta diretamente o direito fundamental à educação, especialmente na primeira infância.
2.3. O Estudo Técnico Preliminar evidenciou que a insuficiência de salas de aula compromete a organização pedagógica, a ampliação do atendimento e a qualidade do ensino ofertado, exigindo a adoção de solução estrutural definitiva. Nesse contexto, a construção de duas novas salas de aula mostra-se medida necessária e proporcional para viabilizar a expansão da capacidade de atendimento da escola e contribuir para a política municipal de redução das filas de espera na educação infantil.
2.4. A solução técnica definida enquadra-se como serviço comum de engenharia, por empregar métodos construtivos padronizados, tecnologias amplamente difundidas no mercado e resultados objetivamente mensuráveis, estando integralmente detalhada no Memorial Descritivo, nos Projetos Técnicos e na Planilha Orçamentária aprovadas pelo Setor de Engenharia.
2.5. O regime de execução por empreitada por preço unitário revela-se tecnicamente compatível com o objeto, considerando que, embora os quantitativos estejam previamente definidos nos documentos técnicos, poderão ocorrer variações pontuais inerentes à execução da obra, sem prejuízo da previsibilidade dos métodos construtivos, dos materiais empregados e do controle dos custos.
2.6. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, adotando-se composições oficiais de preços e quantitativos devidamente aferidos, o que assegura confiabilidade, rastreabilidade, padronização e economicidade à formação do orçamento, em conformidade com as orientações dos órgãos de controle.
2.7. A Administração avaliou a possibilidade de parcelamento do objeto, concluindo que sua divisão seria tecnicamente inadequada e economicamente desvantajosa, uma vez que as etapas da obra são interdependentes e exigem execução integrada, sob pena de perda de economia de escala, aumento da complexidade de fiscalização, fragmentação da responsabilidade técnica e comprometimento da qualidade final da ampliação.
2.8. A viabilidade orçamentária e financeira da contratação encontra-se devidamente assegurada, conforme manifestação do Setor de Contabilidade, havendo previsão de recursos no orçamento municipal vigente, em compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, garantindo a execução integral da obra dentro do planejamento financeiro do Município.
2.9. O procedimento licitatório observará rigorosamente os princípios da publicidade, da transparência e do controle social, com ampla divulgação dos atos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal LicitaCon-RS, no sítio eletrônico oficial do Município e nos demais meios legalmente previstos, assegurando acesso pleno às informações pelos órgãos de controle e pela sociedade.
2.10. Os resultados pretendidos com a contratação incluem a ampliação da capacidade de atendimento da educação infantil, a melhoria das condições pedagógicas e estruturais da unidade escolar, a redução das filas de espera por vagas, a valorização do patrimônio público educacional e a promoção de ensino de qualidade às crianças da localidade, evidenciando o atendimento direto ao interesse público.
2.11. Diante do exposto, restam plenamente demonstrados os fundamentos técnicos, econômicos, financeiros e administrativos que justificam a contratação, assegurando a regularidade do procedimento, a aderência às normas vigentes e a condução da licitação com segurança jurídica, eficiência e adequada gestão dos recursos públicos.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:
3.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada em serviços comuns de engenharia para a execução integral da obra de ampliação da Escola Municipal de Ensino Infantil Pingo de Gente, localizada no Município de Paverama, mediante a construção de duas salas de aula, conforme Projeto Executivo, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos que integram o processo.

3.2. A contratação compreende o fornecimento integral de mão de obra qualificada, materiais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, gestão da obra, responsabilidade técnica e controle tecnológico, cabendo à contratada executar todos os serviços necessários à perfeita conclusão do objeto, em conformidade com as especificações técnicas, normas vigentes e orientações da fiscalização municipal.

3.3. A execução da obra será realizada de forma sequencial, integrada e tecnicamente coordenada, respeitando a ordem lógica das etapas construtivas, de modo a assegurar desempenho estrutural adequado, funcionalidade dos ambientes escolares, segurança dos usuários, acessibilidade, conforto térmico e acústico, bem como durabilidade da edificação ao longo de seu ciclo de vida útil.

3.4. Inicialmente, serão executados os serviços preliminares e de mobilização, compreendendo a instalação do canteiro de obras, a implantação de placa indicativa conforme padrão oficial, a organização das áreas de trabalho, a proteção do entorno da unidade escolar, a sinalização de segurança e a mobilização de equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias ao início das atividades. Ao término da obra, deverá ser realizada a completa desmobilização, limpeza final e recomposição das áreas afetadas.

3.5. Na sequência, serão executados os serviços de implantação das fundações, de acordo com o projeto estrutural aprovado, incluindo escavações, preparo de base, execução de sapatas, blocos ou elementos estruturais equivalentes, lançamento de concreto, armações e demais procedimentos necessários, observando-se rigorosamente as normas técnicas da ABNT e os critérios de resistência, estabilidade e segurança estrutural.

3.6. Concluída a etapa de fundações, serão executados os serviços de estrutura, compreendendo pilares, vigas, lajes e demais elementos estruturais em concreto armado, com controle rigoroso de materiais, traços, cura do concreto e alinhamento, assegurando a integridade estrutural da ampliação e sua perfeita integração à edificação existente. Posteriormente, serão realizados os serviços de alvenaria de vedação, incluindo levantamento de paredes, vergas, contravergas e elementos construtivos, bem como a execução de chapisco, emboço e reboco, garantindo o correto fechamento dos ambientes e a preparação adequada para os acabamentos.
3.7. De forma integrada às etapas estruturais e de alvenaria, serão executadas as instalações hidrossanitárias, abrangendo redes de água fria, esgoto sanitário, caixas de inspeção, dispositivos de drenagem e pontos de consumo, conforme projeto específico, assegurando funcionamento adequado, estanqueidade e conformidade com as normas técnicas vigentes.

3.7.1. Na sequência, serão implantadas as instalações elétricas, compreendendo infraestrutura, cabeamento, quadros de distribuição, dispositivos de proteção, iluminação interna e demais pontos elétricos previstos, observando-se as normas técnicas aplicáveis, os requisitos de segurança e a adequação ao uso educacional dos ambientes.

3.8. Após a conclusão das instalações, serão executados os serviços de cobertura, incluindo estrutura do telhado, telhas, rufos, calhas e demais elementos necessários à estanqueidade e proteção da edificação, garantindo adequado desempenho térmico e proteção contra intempéries. Em etapa subsequente, serão realizados os serviços de pisos e revestimentos, internos e externos, bem como a instalação de esquadrias, portas, janelas e demais componentes, assegurando funcionalidade, resistência e adequação ao uso infantil.

3.9. Concluídos os serviços de acabamento, será executada a pintura interna e externa, com utilização de materiais apropriados para ambiente escolar, observando critérios de durabilidade, salubridade e estética, conforme especificações do Memorial Descritivo.

3.10. Durante toda a execução da obra, a contratada deverá manter gestão técnica permanente, com acompanhamento por profissional legalmente habilitado, observância às normas de segurança e saúde do trabalho, controle ambiental, organização do canteiro e atendimento contínuo às orientações e determinações da fiscalização municipal.

3.11. Finalizados os serviços, a obra será submetida ao recebimento provisório, ocasião em que serão verificadas a conformidade da execução, a qualidade dos serviços e o atendimento às especificações técnicas. Eventuais inconformidades apontadas deverão ser sanadas pela contratada no prazo estipulado pela fiscalização.

3.12. Após o atendimento integral das exigências e decorrido o prazo legal, será realizado o recebimento definitivo, devendo a contratada entregar toda a documentação técnica pertinente, incluindo medições finais, relatórios, registros fotográficos, ART/RRT, permanecendo responsável pela correção de eventuais vícios construtivos durante o período de garantia legal.

3.13. A solução adotada considera todo o ciclo de vida do objeto, priorizando técnicas construtivas consolidadas, materiais de desempenho comprovado e metodologia executiva que minimize a necessidade de manutenções corretivas futuras, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos, a sustentabilidade da edificação e a ampliação duradoura da capacidade de atendimento da educação infantil no Município de Paverama/RS.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A contratação deverá ser realizada com empresa especializada em obras e serviços de engenharia civil, legalmente constituída, cujo objeto social seja compatível com os serviços descritos neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e no Memorial Descritivo. O levantamento de mercado realizado no ETP demonstrou a existência de fornecedores aptos no mercado regional e nacional, com capacidade técnica, operacional e organizacional suficiente para a execução da obra, viabilizando ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

4.2. Somente poderão participar do certame empresas que comprovem plena aptidão técnica, operacional e organizacional para executar, de forma contínua e integrada, todas as etapas da obra de ampliação da unidade escolar, abrangendo os serviços previstos nos documentos técnicos.

4.3. Considerando as conclusões do Estudo Técnico Preliminar quanto à indivisibilidade técnica da solução, bem como a necessidade de padronização construtiva, continuidade operacional e responsabilidade única pela qualidade final da edificação, não será admitida subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial de serviços específicos poderá ser admitida apenas se expressamente prevista no edital e desde que não comprometa a responsabilidade integral da contratada, permanecendo esta como única responsável perante a Administração.

4.4. A empresa vencedora deverá dispor de estrutura operacional compatível com o porte e a complexidade da obra, incluindo equipe técnica habilitada, responsável técnico legalmente registrado no CREA ou CAU, pessoal qualificado, equipamentos, ferramentas e logística adequados ao cronograma de execução, assegurando a realização dos serviços de forma contínua, segura e sem interrupções injustificadas.

4.5. Para mitigação dos riscos inerentes à execução de obra pública em ambiente escolar, conforme análise constante do ETP, poderá ser exigida garantia contratual, como instrumento de proteção ao interesse público, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, limitada a até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, admitidas as modalidades legalmente previstas.

4.6. A garantia contratual, quando exigida, deverá assegurar, dentre outros aspectos:

a) o fiel cumprimento das obrigações assumidas;

b) a adequada execução técnica da obra;

c) a correção de eventuais vícios, falhas ou defeitos construtivos; e

d) a cobertura de prejuízos decorrentes de inadimplemento contratual.

4.7. As empresas interessadas poderão realizar vistoria técnica facultativa no local da obra, com a finalidade de verificar as condições existentes, interferências físicas, acessos, limitações do entorno escolar e demais elementos que possam influenciar o planejamento executivo e a formulação da proposta, conforme recomendado no Estudo Técnico Preliminar.

4.8. A VISTORIA TÉCNICA, QUANDO REALIZADA, DEVERÁ SER PREVIAMENTE AGENDADA NOS TERMOS DO EDITAL E ACOMPANHADA POR SERVIDOR DESIGNADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL OU PELO SETOR DE ENGENHARIA. A eventual emissão de comprovante de vistoria não exime a licitante da análise integral dos projetos, do Memorial Descritivo e dos demais documentos técnicos disponibilizados.

4.9. A licitante que optar por não realizar a vistoria técnica não poderá alegar desconhecimento das condições do local, das dificuldades operacionais, das interferências existentes ou das restrições próprias do ambiente escolar como justificativa para descumprimento contratual ou para pleitos de reequilíbrio decorrentes de fatos previsíveis.

4.10. Independentemente da realização da vistoria, a empresa deverá apresentar declaração formal, assinada por seu responsável técnico, atestando que:

a) analisou integralmente o objeto e os documentos técnicos;

b) possui pleno conhecimento das condições locais de execução;

c) reconhece a viabilidade técnica da solução proposta; e

d) dispõe de recursos humanos, materiais, técnicos e organizacionais suficientes para cumprir todas as obrigações contratuais.

4.11. As empresas participantes deverão observar padrões de integridade, ética e conformidade, comprometendo-se a atuar de acordo com a legislação aplicável, os princípios da Administração Pública e as disposições contratuais, respondendo por eventuais irregularidades praticadas durante a execução do contrato.

4.12. O atendimento integral aos requisitos estabelecidos neste capítulo constitui condição indispensável para a habilitação, contratação e execução do objeto, refletindo as conclusões do Estudo Técnico Preliminar quanto à solução técnica mais adequada, viável e vantajosa para o Município de Paverama/RS, assegurando a seleção de empresa apta a executar a obra com qualidade, segurança, responsabilidade técnica e aderência ao interesse público educacional.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO:
5.1. A execução do objeto contratual compreenderá a realização integrada e contínua de todos os serviços necessários à ampliação da Escola Municipal de Ensino Infantil Pingo de Gente, consistindo na construção de duas salas de aula, conforme Memorial Descritivo, Projetos Técnicos e demais documentos que integram o processo. A contratada deverá planejar, mobilizar e executar os serviços de forma coordenada, assegurando qualidade, segurança, funcionalidade e adequação ao uso educacional.

5.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, período no qual deverão estar compreendidas a execução da obra, o suporte técnico e o prazo de garantia. A CONTRATADA DEVERÁ INICIAR OS SERVIÇOS EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE INÍCIO, EXPEDIDA PELO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO.

5.3. O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura da Ordem de Início dos Serviços, observando-se rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado. Não haverá prorrogação dos prazos de execução e vigência, salvo por expressa decisão da Administração Pública, devidamente motivada. O descumprimento injustificado dos prazos configurará falta grave, sujeitando a contratada à aplicação de penalidades administrativas, incluindo multa, suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Paverama e declaração de inidoneidade, nos termos da legislação vigente.

5.4. Previamente ao início efetivo da execução, será realizada reunião de alinhamento técnico entre a contratada e a equipe de fiscalização, com a finalidade de validar o cronograma, definir fluxos de comunicação, esclarecer procedimentos executivos, critérios de medição, padrões de qualidade, diretrizes de segurança do trabalho e mitigação de interferências no ambiente escolar.

5.5. A metodologia executiva deverá observar fielmente os métodos construtivos e o sequenciamento das etapas previstos nos documentos técnicos. Para tanto, a contratada deverá apresentar Plano de Execução da Obra, contendo detalhamento das etapas, mobilização de recursos, equipe técnica, equipamentos, controle tecnológico, gestão da qualidade e medidas de segurança, o qual ficará sujeito à aprovação da Fiscalização Municipal.

5.6. Os serviços serão executados nas dependências da Escola Municipal de Ensino Infantil Pingo de Gente, preferencialmente, em dias úteis, no horário compreendido entre 8h e 17h, podendo haver ajustes em razão do calendário escolar, da segurança de alunos e servidores ou de condições climáticas. A contratada deverá adotar medidas que minimizem interferências nas atividades pedagógicas, preservando a segurança do ambiente escolar.

5.7. A CONTRATADA SERÁ INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, INSUMOS E MÃO DE OBRA QUALIFICADA, EM QUANTITATIVO COMPATÍVEL COM O CRONOGRAMA APROVADO. Os materiais empregados deverão atender rigorosamente às especificações técnicas do Memorial Descritivo, sendo vedada qualquer substituição sem autorização expressa da fiscalização. A execução deverá estar sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, com registro no CREA ou CAU.

5.8. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Administração, aos quais deverá ser garantido livre acesso ao canteiro de obras, aos documentos técnicos e aos registros de execução. A contratada deverá observar integralmente as normas da ABNT, bem como as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, mantendo registros e controles que assegurem a conformidade dos serviços.

5.9. A contratada compromete-se a entregar toda a documentação técnica eventualmente solicitada pela Administração, incluindo relatórios técnicos, registros de execução, projetos complementares e demais documentos necessários, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação formal registrada por escrito, devendo tais documentos atender às exigências legais, técnicas e contratuais, e serem previamente aprovados pela Administração Municipal.

5.10. Os pagamentos serão realizados de forma mensal, com base nos serviços efetivamente executados, medidos e atestados pela fiscalização, mediante Boletins de Medição. Somente serão pagos os serviços executados em conformidade com os documentos contratuais.

5.11. Durante toda a execução, a contratada deverá cumprir rigorosamente as exigências relativas à segurança do trabalho e à gestão ambiental, mantendo a organização do canteiro, promovendo a correta destinação de resíduos e adotando medidas preventivas de riscos.


5.11.1. Deverão ser elaborados e mantidos atualizados os programas de segurança exigidos pela legislação vigente, conforme aplicável e solicitado pela Administração.

5.12. O prazo de garantia dos serviços executados será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento definitivo da obra. Durante esse período, a contratada será integralmente responsável pela correção de vícios, falhas de execução, defeitos construtivos ou inadequação de materiais, sem qualquer ônus adicional para a Administração, devendo realizar os reparos necessários no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação.

5.13. A contratada deverá prestar suporte técnico contínuo durante toda a execução da obra, incluindo assistência para solução de problemas e imprevistos. Caso se identifique a necessidade de assistência adicional após a conclusão da obra, o suporte deverá ser mantido por período mínimo de 12 (doze) meses, sem custos adicionais ao Município.

5.14. Concluídos os serviços, será realizado o recebimento provisório, mediante verificação da conformidade da execução. Decorrido o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, e inexistindo pendências, será formalizado o recebimento definitivo, ocasião em que a contratada deverá apresentar toda a documentação final exigida, incluindo ART/RRT, medições finais e relatórios técnicos.

5.15. Eventuais alterações de prazos, escopo ou condições de execução somente poderão ocorrer mediante justificativa técnica formal, prévia autorização da Administração e a correspondente formalização por termo aditivo, observadas as disposições legais aplicáveis.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE:
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em estrita observância às cláusulas pactuadas, aos documentos técnicos que o integram e às disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de eventual inexecução total ou parcial, especialmente quanto à segurança, qualidade e adequação da obra ao uso educacional.

6.2. Considerando tratar-se de obra em unidade escolar, que estará em funcionamento a partir de fevereiro, a gestão e a fiscalização deverão observar, de forma prioritária, a preservação da integridade física de alunos, servidores e comunidade escolar, bem como a minimização de interferências nas atividades pedagógicas, sendo obrigatória a adoção de medidas preventivas de isolamento, sinalização, controle de acesso e organização do canteiro.

6.3. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução por determinação da Administração, especialmente por razões relacionadas à segurança da comunidade escolar, calendário letivo ou eventos institucionais, o cronograma poderá ser ajustado, mediante formalização própria, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

6.4. As comunicações entre a Administração, a direção da unidade escolar e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de meios eletrônicos institucionais. Todos os registros deverão integrar o processo administrativo, garantindo rastreabilidade, transparência e segurança jurídica.

6.5. A Administração poderá convocar, a qualquer tempo, representantes da contratada para adoção de providências imediatas, especialmente quando identificadas situações que possam comprometer:

a) a segurança dos alunos e servidores;

b) o cumprimento do cronograma;

c) a qualidade técnica da execução; ou

d) a regularidade das condições ambientais e de segurança do trabalho.

6.6. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial de alinhamento, com participação da fiscalização, da contratada e, quando necessário, da direção da escola, ocasião em que será apresentado o Plano de Fiscalização, contemplando:

a) as obrigações contratuais e técnicas da contratada;

b) os procedimentos de fiscalização e controle;

c) as estratégias de execução compatíveis com o ambiente escolar;

d) o plano executivo da contratada;

e) os critérios de medição e verificação da conformidade; e

f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.

6.7. A contratada deverá designar formalmente preposto qualificado, antes do início da obra, com poderes para representar a empresa perante a Administração e a fiscalização, nos termos do art. 117, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

6.8. O preposto deverá manter presença permanente no local da obra, garantindo interlocução contínua com a fiscalização, organização das frentes de trabalho, controle do acesso de trabalhadores e observância rigorosa das normas de segurança em ambiente escolar.

6.9. A execução contratual será acompanhada por fiscais designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhes dirimir dúvidas técnicas, administrativas e operacionais que surjam durante a execução.

6.10. São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato:

a) acompanhar a execução física da obra, assegurando conformidade com os projetos, memorial descritivo e normas técnicas aplicáveis;

b) registrar todas as ocorrências relevantes no Histórico de Gerenciamento do Contrato;

c) emitir notificações para correção de falhas, fixando prazos compatíveis com o ambiente escolar;

d) informar ao Gestor do Contrato situações que extrapolem sua competência;

e) comunicar imediatamente riscos à segurança da comunidade escolar;

f) verificar a conformidade dos serviços executados para fins de medição e pagamento;

g) avaliar a compatibilidade da equipe e dos recursos empregados com o cronograma aprovado;

h) orientar quanto à documentação necessária para pagamento;

i) comunicar necessidades de ajustes técnicos ou complementações;

j) exigir comunicação imediata de incidentes ou situações de risco; e

k) propor ajustes operacionais que minimizem impactos nas atividades escolares.

6.11. Compete ao Fiscal Administrativo:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada;

b) acompanhar aspectos financeiros, empenhos, pagamentos e garantias;

c) solicitar documentos comprobatórios quando necessário;

d) atuar na prevenção e solução de descumprimentos contratuais; e

e) auxiliar na conferência dos quantitativos medidos e pagos.

6.12. São atribuições do Gestor do Contrato:

a) coordenar o acompanhamento global da execução;

b) consolidar registros e relatórios da fiscalização;

c) avaliar a necessidade de ajustes contratuais;

d) assegurar a regularidade dos procedimentos de pagamento;

e) emitir avaliação formal do cumprimento contratual;

f) instaurar processo administrativo de responsabilização, quando necessário; e

g) encaminhar documentação para liquidação e pagamento.

6.13. A fiscalização deverá assegurar fluxo contínuo e tempestivo de informações entre fiscais, gestor do contrato e Administração, especialmente em situações que envolvam segurança escolar ou risco à continuidade das atividades educacionais.

6.14. Toda a execução contratual deverá ser devidamente documentada, assegurando rastreabilidade, transparência e adequada instrução do processo administrativo, por meio de relatórios, registros fotográficos, comunicações formais e histórico de gerenciamento.

6.15. Eventuais divergências na execução deverão ser, preferencialmente, solucionadas de forma consensual e administrativa. Persistindo o impasse, poderão ser adotadas as medidas administrativas ou judiciais cabíveis, nos termos da legislação aplicável.
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE ACEITAÇÃO:
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado aprovados por órgãos competentes:

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a verificação técnica com análise detalhada da literatura técnica apresentada pela contratada e respectiva aferição quanto a relevância e peso na forma dos dados parametrizados através do Projeto Executivo com estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias após a conclusão da obra, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021).
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.4.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.4.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.4.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.4.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1. O descumprimento das obrigações contratuais, das normas técnicas e de segurança do trabalho sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil, ambiental e penal.

8.2. Considerando que a obra será executada em ambiente escolar, constituem infrações graves as condutas que exponham alunos, servidores, pais ou terceiros a riscos, especialmente:

a) ausência ou deficiência de isolamento do canteiro de obras;

b) circulação indevida de pessoas, máquinas ou materiais em áreas escolares;

c) descumprimento de horários autorizados de execução;

d) armazenamento inadequado de materiais, ferramentas ou resíduos; e

e) inobservância das orientações da fiscalização quanto à segurança.

8.3. Constatado risco à integridade da comunidade escolar, a Administração poderá determinar a paralisação imediata da obra, sem prejuízo da aplicação de advertência, multa, suspensão, rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração.

8.4. A contratada responderá integralmente por quaisquer danos causados à instituição de ensino, aos alunos, aos servidores ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão na execução da obra.
9. CRITÉRIOS PARA O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:
9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
9.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

9.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, conforme legislação competente.
9.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

10.2. O fornecimento do objeto será de forma integral, seguindo o cronograma físico-financeiro.

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos, a serem especificados no Edital a ser elaborado pela Assessoria Jurídica:

a) Habilitação jurídica;

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista;

c) Qualificação Econômico-Financeira; e

d) Qualificação Técnica.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 290.180,27 (duzentos e noventa mil, cento e oitenta reais e vinte e sete centavos), conforme valores apurados na Planilha Orçamentária Detalhada, elaborada com base em referências oficiais de custos e integrante dos autos do processo administrativo.
11.2. A estimativa do valor da contratação considerou a natureza e a complexidade dos serviços, os riscos inerentes à execução da obra e sua adequada alocação entre contratante e contratada, nos termos definidos na matriz de riscos e em consonância com o Estudo Técnico Preliminar.
11.3. A composição dos preços foi realizada a partir dos seguintes elementos técnicos:


a) Planilha Orçamentária Detalhada, elaborada por profissional legalmente habilitado, com utilização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, com data-base indicada no documento;


b) Memórias de cálculo, contendo a discriminação dos quantitativos, custos unitários de materiais, mão de obra, equipamentos e serviços, assegurando transparência e rastreabilidade da formação do preço;


c) Projetos técnicos, memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro e demais peças técnicas, que definem com precisão o escopo, os métodos construtivos e as condições de execução da obra.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA, além das elencadas neste termo, serão definidas no Edital, bem como na minuta de contrato correspondente.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária anexas aos atos do processo administrativo.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Demais disposições se encontram no Edital de Concorrência Pública.
Paverama/RS, 18 de dezembro de 2025.
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